
PREFEITURA MUNICIPALDE CORONELVIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N.O1715/03, de 05 de novembro de 2003

Declara de Utilidade Pública o Conselho Comunitário de Segurança de
Coronel Vivida - PR.

Autoria: Executivo Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°) - Fica declarado de utilidade pública o CONSELHOCOMUNITÁRIO
DE SEGURANÇADO MUNICÍPIODE CORONELVIVIDA,inscrito no CNPJ
n? 01.992.691/0001-10, com sede e foro no Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná.

Art. 2°) - O Conselho referido no art. 1° se obriga a apresentar ao
Executivo Municipal, anualmente, relatório circunstanciado dos serviços
prestados à coletividade no ano anterior.

Art. 3°) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
06 (seis dias do mês de novembro de 2003.

Registre-se e Publique-se

~~_L~
Assessor de Planejamento


